
ESCOLA DE FORMAÇÃO DOS 

TRABALHADORES DO SUAS DE 

PERNAMBUCO – ESFOSUAS/PE 



A concepção republicana do SUAS requer 
trabalhadores e, muito mais, equipes de 

referência que se comprometam com o 
fortalecimento de valores éticos e políticos dos 
cidadãos e com a construção cotidiana e 

permanente de espaços públicos democráticos 
nos seus campos de trabalho(...) 



A  ESFOSUAS/PERNAMBUCO 

A Escola de Formação do Sistema Único de Assistência Social de 
Pernambuco (ESFOSUAS/PE) criada em 2021, via Decreto nº 
51.468/2021, em 2024 passa a integrar o conjunto das Escolas de 
Governo via Decreto nº 57.429/2024.  
 
Surge como um marco importante para contribuir com o 
fortalecimento da gestão estadual no campo da educação 
permanente do SUAS em Pernambuco, articulando teoria e 
prática e fomentando a produção, sistematização e disseminação 
de conhecimentos no SUAS. 



SUPERVISÃO TÉCNICA – 

PNEP/SUAS 

Modalidade de Ação de Educação 

Permanente  

Resolução CNAS nº 06/2016 



A SUPERVISÃO TÉCNICA E A POLÍTICA DA EDUCAÇÃO PERMANENTE 

 
Compreendemos que é importante reafirmar que a Supervisão 
Técnica, enquanto modalidade no campo da Educação 
Permanente: 
 

“potencial de cumprir com os princípios de 
compromisso com a qualidade dos serviços 
prestados à população, bem como com o 
aprimoramento intelectual, na perspectiva da 
competência profissional”. (GUERRA; BRAGA, 
2009, p. 540) 

 



A SUPERVISÃO TÉCNICA E A POLÍTICA DA EDUCAÇÃO PERMANENTE 

A Supervisão Técnica integra-se as ações de capacitação da 
PNEP/SUAS 2013, como estratégia de formação coletiva, 
contínua, estruturada e com periodicidade definidas, com foco: 
 
• na centralidade dos processos de trabalho e práticas 

profissionais; 
• na interdisciplinaridade; 
• na aprendizagem significativa; 
• na historicidade, na diversidade sociocultural e territorial; 
• no desenvolvimento de capacidades e competências 

requeridas pelo SUAS. 



A SUPERVISÃO TÉCNICA ENQUANTO MODALIDADE DA EDUCAÇÃO 
PERMANENTE RELACIONADA À PNEP/SUAS 

Entende-se por Supervisão Técnica no SUAS um tempo na 
organização do trabalho que deve mobilizar gestores e 
trabalhadores para reflexão e estudo coletivo acerca de questões 
relacionadas aos seus processos cotidianos de trabalho, às suas 
práticas profissionais, às articulações com o território, na 
perspectiva institucional e intersetorial.  



FIGURA DO SUPERVISOR/A 

 
1) Supervisor Interno – trabalhador do SUAS, preferência efetivo, 
dominar conhecimentos teóricos, experiência na gestão e no 
provimento dos serviços, apresentar perfil de liderança e de 
compartilhamento de experiências;  
 
2)Supervisor Externo – profissional com expertise no tema 
específico, preferencialmente, integrante à RENEP-SUAS, 
identificado capaz de articular o conhecimento à prática e ser 
especialista sobre determinado tema do cotidiano dos processos 
de trabalho de natureza educacional, interrelacional e técnica. 
 



DIMENSÕES CORRELACIONADAS À PNEP/SUAS 

 
1) A dimensão do trabalho, que reconhece os processos de 
trabalho darão concretude ao ideário da própria política;  
 
2) A dimensão pedagógica que busca processos continuados de 
capacitação e formação, que impactam na carreira dos 
trabalhadores. 
 



2ª SUPERVISÃO TÉCNICA SEASS 

Tema: O Trabalho Social com Famílias sob 
a ótica das equipes no SUAS: refletindo 
sobre repertório, normativas e os 
desafios  

Público: Equipe técnica e de coordenação 
da SEASS 

Período:  julho a dezembro 2025 





OBJETIVO GERAL 

Mobilizar as equipes da SEASS, na perspectiva de viabilizar os 
processos formativos voltados para o trabalho social com famílias 
no SUAS refletido a partir do reconhecimento dos elementos de 
identidade e experiência das famílias "usuárias”, do perfil da 
demanda e das entregas necessárias.  



CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

 21/07 - 

• 06/08 - 

• 09/09 - 

• 06/10 - 

• 03/11 - 

O trabalho social com famílias e o trabalho na política da assistência social: As 
normativas e “eu”: repertórios, representações, desafios e possibilidades; 

Muito além da pobreza: um SUAS para as “novas” famílias brasileiras: O risco sempre 
presente do familismo; 

Novas configurações familiares, reconhecimentos indenitários, demandas culturais e 
territoriais – SUAS e diversidade na sociedade brasileira; 

Trabalho social com famílias no SUAS e o papel profissional dos trabalhadores e 
trabalhadoras do SUAS; 

Rede de proteção social no município. 



PRODUTOS PENSADOS NO ÂMBITO DESTE PLANO DE SUPERVISÃO 

Relatório contendo as principais informações sobre todas as Fases; 

Sistematização dos resultados da reunião inicial e dos demais encontros planejados; 

Avaliação e resultados de todo processo de mobilização dos trabalhadores 
participantes: ações desenvolvidas, meios e recursos utilizados; 

Cronograma montado com todas as datas especificadas para cada evento planejado, 
discriminação do quadro com temática, conteúdos, prazos, produtos e responsável por 
cada ação desenvolvida; 

Quantitativo de participantes contemplados, discriminados por setores e por cada 
evento; 

Relatório final em meio eletrônico, validado por todos os participantes; 

Apresentação de fluxos de planejamento dos setores SEASS; 



PRODUTOS PENSADOS NO ÂMBITO DESTE PLANO DE SUPERVISÃO 

Elaborar trilha pedagógica na perspectiva de atender as necessidades das equipes 
técnicas da SEASS e dos municípios no âmbito do Apoio Técnico; 

Criar estratégias de alinhamento de informações e melhoria da comunicação, criando 
espaços de reflexão sobre as práticas; 

Alinhar os indicadores e o modelo de monitoramento a avaliação previstos no Plano de 
Apoio Técnico ao Municípios 2025 e PEAS 2024-2027; 

Elaboração de artigo cientifico a partir da experiência desta supervisão técnica para o 
Observatório do SUAS de Pernambuco – OBPEP-SUAS/PE; 

A entrega do Produto Final ocorrerá após a conclusão de todas as etapas cumpridas, 
caracterizando o aceite e validação da Secretária Executiva da SEASS. 



Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas - SAS  

Secretaria Executiva de Assistência Social - SEASS 

Gerência de Gestão do Trabalho e Educação Permanente - GETEP 
 
 
 
 

E-mail: esfosuas.pe@ufrpe.br 
Telefone: 81 3183-0715 /3183-0777 

WhatsApp: 81 9.9488-2325 

mailto:capacitasuas.pe@sdscj.pe.gov.br

